
4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO AO 

CONTRATO Nº 4917-HEMU, FIRMADO ENTRE O INSTITUTO 

DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E INSTITUTO EUVALDO 

LODI - GOIÁS. 

__________________________________________________________________________________ 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, situado à Av. 

Perimetral, s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado neste 

ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de identidade 

nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em 

Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa Instituto Euvaldo Lodi - Goiás, inscrita no 

CNPJ nº 01.647.296/0001-08, com sede na Av. Araguaia, 1544, Edif. Albano Franco, Setor Leste Vila Nova, 

Goiânia/GO representado neste ato pelo(a) seu(sua) representante legal,  doravante denominado 

Contratado,  resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 4917-HEMU, com vigência inicial 

em 16/06/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO  

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, referente à(ao) prestação do serviço de 

contratação de estagiário de nível superior, para assistir ao Hospital Estadual da Mulher - HEMU, por 12 

meses, entre 16/06/2024 e 15/06/2025. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REVISÃO 

Revisam-se os valor unitário mensal do contrato, passando de R$ 25,00 para R$ 50,00, a partir de 

16/06/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Goiânia/GO, 15 de junho de 2024 

 

 

________________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

Contratante 

________________________________ 

Instituto Euvaldo Lodi - Goiás 

Contratada 
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Ofício nº 305/2024 – CONTRATOS

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO

Contrato nº: 4917-HEMU

Empresa: INSTITUTO EUVALDO LODI - IEL
CNPJ/MF sob o nº. : 01.647.296/0001-08

Nome do representante legal: Humberto Rodrigues de Oliveira
CPF n.º : 370.162.611-15
E-mail do representante: pauladenise.iel@fieg.com.br

Alteração nº: 4º Termo Aditivo.

À Gerência de Contratos;

Pelo presente ofício, solicitamos aditivar o contrato em epígrafe, para confeccionar o
termo aditivo nº 04, considerando o contrato de prestação de serviço de contratação de
estagiário de nível superior, em prol do Hospital Estadual da Mulher – HEMU, assim:

1- Solicita-se a prorrogação do contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de
16/06/2024.

2- Solicita-se a revisão de valores, conforme quadro abaixo e proposta comercial em
anexo:

3- Solicita-se para a Gerência de Compras análise de vantajosidade do respectivo
contrato, respeitando o princípio da economicidade, em decorrência da atualização
no regulamento de Compras e Contratações de Serviços do Estado de Goiás –

IGH/GO.

A título de justificativa, informamos que o contrato passará de R$ 25,00 mensal por contrato

para R$ 50,00 mensal por contrato, no entanto, encaminhamos para a análise de vantajosidade para

a cotação de preço de mercado.

Em oportuno, destaco que a data para os efeitos da revisão de valores presentes nesta

solicitação é a partir de 16 de junho de 2024.

Item Descrição Valor Atual
Mensal

Valor Mensal
Após Reajuste

1
Prestação de serviço de
contratação de estagiário

de nível superior

R$ 25,00 por
contrato

R$ 50,00 por
contrato












